
'Prefeitura. Municipal de So Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

DflrO DE ti 1 N ç~ O64 - - - 

CIENTE' 
Constou do Expediente :ç 

/ ,, 	
Autoriza ao Poder Executivo a 

do Dia 2,1 j2 suplementar por anulação as 
dotações orç&nentárias que menciona 
e dá outras providências. 

Marcos Geraldo $ar4'os Aude 
PRESI9%NT 

A COMiSSÃO 	A CA4jR. MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

e 	 	Z2c?L29 &Za92 
Em 1aL / O''1 fl9 

R E O L V E 

Marcos Geraldo %s Aude . 	 . 	 . 

PRESIDN* 
Art/ I 	- 	 u1 	 ci1iite, as dotações 

orçamentárias 6 e E EiE .LrE 	E1E 

CODIGO 	SECRETAFJ 	CE)TA ECO' O4iíA 	 IMPORTANCIA 

3.1.3.1 20.  FEE, 	EE 	FE:EIEIS 
20 3.1.2.0  30-F' 	f iE 	DE 

3 2 3 2 20 3Ø 	[ Lfl 	I• 
3_1.3.1  20 4 0 - S 	lEP  Z  = ) 

3.1.2.0  20 50-SE TEIPL 	1E 	E 2  

20 50-SE E 	LF\ 	E 	IS 
20 50-SEL 	T 	i 

20  E E EF 	- 	IEVIORES 
20 50-SE14 	E 1 

20 60-SiE» Fr 	JiT 	C2 	 IS 

20. 6ë-SFT \TEiI E 	r 	N3JDC 
(08421882.022) 	. 

20.70-SEMSAC PESSOAL CIVIL 
(13754282.041) 

20.7-SEMSAC EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
(13754861.008) 

20.70-SEMSAC OUTROS SERV. E ENCARGOS 
(13754282.021) 

20.90-SECTUR OBRAS E INSTALAÇOES 
(04070211.001) 

20.90-SECTUR OUTROS SERV. E ENCARGOS 
(04070212.001) 

20.90-SECTUR 	. DESP. DE EXERC. ANTERIORES 
(04070212.001) 

.3.1.3.1 
3.1.1.3 

3.1.9.2 
3.1.2.0 

3.1.3.1 

3. 1.2.0 

3.1.1.1 

4.1.2.0 

3.1.3.2 

4.1.1.0 

3.1.3.2 

3.1.9.2 

1.260,00 
1.500,00 
1.000,00 

450,00 

8.780,00 
17.000,00 

821,00 
250,00 

500,00 

ffio W11,121  =01  ~ 

5.610,00 

77.000,00 

700,00 

1.530,00 

5.300,00 

2.000,00 

2.000,00 



N . 
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4.2.2.0 	20.90-SECTUR 	AQUIS. OUTROS BENS DE CAP. 
EM UTILIZAÇAO 
(04885341.025) 	3.000,00 

	

3.1.3.1 	20.90-SECTUR 	REM. DE SERVIÇOS PESSOAIS 
(04070212.001) 	5.500,00 

T O T A L -..... 144.201,00 

(Cento e Quarenta e Quatro Mil, Duzentos e Um Reais). 

Art. 22 - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias 
abaixo especificadas: 

ODIGO SECRETARIA CATEGORIA EGONOMIGA IMPORTANCIA 

3.1.3.2 20.10-GABINETE OUTROS SERV. E ENCARGOS 1.000,00 
3.1.3.2 20.30-SFMD OUTPOS SEPV. E ENCARGOS 25.260,00 
3.1.9.2  20 40-S LEE TE EEE F EEFI)RES 45M0 
4 1 1 0 20 50-E EIiI F E IE-L 10 351,00 
3.1.3.2  20 70-SEA E E F 	S 

-, TE 77 000,00 
4.1.1.0  20 60-SE Lfl 

15.610,00 
3 .1.3.2 20 90-SETJi E 

 20 70-SL iTE * 
12.300,00 

3.1.2.0 
i37542BE2I 2.230,00 

T O T A L  

(Cento 4 u e. ir 	 i E 	ii(--- Um Reais) 

Art. 32 - As iai jn:j.)uE r t. 12 desta Lei, são 
provenientes de ari or sua importância e 
natureza não est idE 	 t E r EEa6 dotações anuladas, 
por servirem de r i:J:E:5 Eupi rent 	 essenciais. 

Art. 42- Os ite suplementação, são I .  provenientes c.ee 	 - çementries indicadas 
no art. 12 desta Lei, confome dispõe o item III,- Pargrfo 12, do art. 
43, da Lei Federal n2 4.32071 de 17 de Iíarço de 194. 

Art. 52 - Esta entra em vigor na data de sua publicação ,,  
revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 	de Julho 

Em/ _de 

APROVADO 
la VOTAÇÃO 

de jgq 

APROVADO 
2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 
de 1h44a~, de 19y, 

Marcos Ge; amos Aude CARLINDO FIL1 
= PREFEITO = Marcos Ramos Aude 

/ERS. 

2 


